
 

 

 

 

 

 

 

 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025 

 

Aos 10 (dez) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às 10 horas, na sede da 

Prefeitura Municipal de Passira/PE, situada na Rua Maria Pereira da Silva, 87 Centro Passira/PE, 

reuniram-se os membros da Comissão de Credenciamento, designada por meio da Portaria nº 

362/2025 de 24 de abril de 2025 composta por: JONAS NOBERTO DA SILVA, EDUARDO SOARES 

BISPO NETO e EDUARDO HENRIQUE PADILHA DE SOUZA, para, sob a Presidência do primeiro, 

com a finalidade de proceder à análise da documentação apresentada no âmbito do Chamamento 

Público nº 002/2025, Processo Licitatório nº 022/2025, cujo objeto consiste na seleção e 

credenciamento de artistas musicais, grupos culturais e manifestações artístico-culturais em 

geral, com vistas à composição das programações de eventos promovidos e/ou apoiados pela 

Prefeitura Municipal de Passira/PE, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Cultura, Turismo, Esportes e Juventude. 

Após prazo para apresentação das propostas e da documentação exigida no edital de credenciamento, 

e de acordo com os critérios estabelecidos nos itens 3.3.1 e 3.3.2 do referido instrumento 

convocatório, a Comissão procedeu à análise da regularidade da documentação e da adequação das 

propostas apresentadas pelos interessados. 

As contratações dos artistas credenciados poderão ser realizadas no período de 28 de abril de 2025 

até 28 de abril de 2026, conforme previsto no edital. 

Concluída a fase de análise, restaram classificados e habilitados os seguintes proponentes, por 

atenderem integralmente às exigências constantes no edital: 

 

RELAÇÃO DE PROPONENTES CLASSIFICADOS E HABILITADOS: 

 
Nome completo Nome da Atração CPF/CNPJ Nº Categoria classificado e 

habilitado 
Bruno Lima Santos Bruninho Lima 101.090.894-48 de 7 acima integrantes  

 

 

 

 
classificado e 

habilitado. 

José Tavares Bezerra Irmão Deda do Acordeon 212.905.714-49 de 7 acima integrantes 

Roberto Cavalcanti Cerquinho de Souza neto Forró Afoito 50.483.081/0001-04 de 7 acima integrantes 

Allan Soares da Silva Grupo Nuwe 43.264.198/0001-23 de 7 acima integrantes 

Geoval Sebastião da Silva Geoval Sebastião 290.251.334-87 embolador  

Henrique de Lima Cortez Henrique Cortez 425.334.218-39 de 7 acima integrantes 

Higor Henrique Lima Soares Higor Henrique 124.746.254-45 de 7 acima integrantes 

Silvanio Francisco da Silva Barbosa Joyce Allana 60.487.941/0001-23 3 a 4 integrantes 

Kayo Lucas da Silva Tavares Kayo Lucas 114.990.894-73 3 a 4 integrantes 

Kyedson Antônio Nascimento de Matos Kyedson Mattos 106.279.554-79 3 a 4 integrantes 

Marcela Silmara Farias da Silva Alves Marcela Farias 107.074.314-33 5 a 6 integrantes 

Tarcísio Augusto Barbosa de Oliveira  Parêa Netto 143.220.034-86 trio pé de serra 

Maria Rakline da Silva Rakline Queiroz 48.714.650/0001-25 de 7 acima integrantes 

Elbem Ruan Marcelino Macedo Ruan Gabriel 56.562.541/0001-68 de 7 acima integrantes 

Ruhan Amadeus Gomes de Lima Ruhan Lima 131.475.664-80 3 a 4 integrantes 

Tales Alexandre Batista do Nascimento Tales Alexandre 44.696/0001-53 de 7 acima integrantes 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Registra-se, ainda, que os proponentes que não atenderam integralmente às exigências editalícias 

foram considerados inabilitados ou não classificados, conforme fundamentação individual 

constante nos respectivos autos. 

Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recurso, nos termos do art. 165, I da 

Lei Federal nº 14.133/2021, a contar da publicação desta ata no Portal Oficial do Município. 

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata, que vai assinada pelos membros da Comissão 

de Credenciamento, para que produza os efeitos legais cabíveis, o resultado final será publicado no Diário 

Oficial dos municípios AMUPE. 

 

Passira/PE, 10 de junho de 2025. 

 

____________________________________ 

JONAS NOBERTO DA SILVA 

-PRESIDENTE- 

 

 

 

____________________________________ 

EDUARDO SOARES BISPO NETO 

-MEMBRO- 

 

 

____________________________________ 

EDUARDO HENRIQUE PADILHA DE SOUZA 

-MEMBRO- 


